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FINALMENTE, ACTUALIZACAQ DAS RETRIBUICOES MINIMAS
DA PORTARIA DE CONDICOES DE TRABALHO, PARA OS
TRABALHADORES ADMINISTRATIVOS - PARA O ANO DE 2009

Apesar dos varios esforgos e diligéncias desenvolvidas pela FETESE/SITESE junto da Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social,
exigindo-se a répida publicagéo da Portaria supramencionada, lamentavelmente s6 em 7 de Abril de 2010 a Senhora Ministra informou
a FETESE que nesta data a Portaria tinha sido enviada para publicagéo. De facto, a Portaria que actualiza as retribuigdes dos
respectivos trabalhadores para o ano de 2009, sb foi publicada no Diério da Replblica no dia 8 de Abril de 2010.

Na verdade, mais uma vez os trabalhadores abrangidos por esta Portaria de Condigdes de Trabalho, s&o injustigados pelo grande
atraso da actualizagéo dos seus baixos salarios. Pois, néo se pode aceitar que as retribuiges minimas para o ano de 2009 s6 sejam
actualizadas a partir de 13 de Abril de 2010. N&o se pode também compreender, que para se recolherem as oito assinaturas das
respectivas Ministras e dos respectivos Ministros, seja necessério a demora de cerca de 11 meses. Todos estes atrasos e as injusticas
impostas aos respectivos trabalhadores, s podem ter o nosso mais forte protesto. Vamos pois, continuar a lutar para se impedirem e
contrariar estas injusticas sociais.

ACTUALIZAGAO DAS RETRIBUICOES MINIMAS PARA O ANO DE 2009

1. — As retribuigdes minimas tém um acréscimo médio de 2,9%, conforme Anexo Il da Portaria, que consta nesta informagéo.
1. — Abono para falhas
As fungdes de pagamento ou recebimento passam a ter um abono mensal para falhas no valor de 25,10 €.
2. — Diuturnidades
0 valor de cada diutumidade passa a ser de 17,73 €, de 3 em 3 anos, até ao limite de 5.
4, — Subsidio de refeigao
0 valor a atribuir & de 3,20 €, por cada dia completo de trabalho.

Artigo 2
Entrada em vigor e eficacia
1. — A presente portaria entra em vigor no 5° dia apds a sua publicagéo no Diério da Republica.
2. — As retribuigdes minimas, o subsidio de refeigéo e actualizagéo das diutumidades produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2009.
3. — Os encargos restantes da retroactividade podem ser satisfeitos em prestagdes mensais de igual valor, com o inicio no més
seguinte a0 da entrada em vigor da presente portaria, correspondendo cada prestag&o a dois meses de retroactividade ou fracgéo e até
2o limite de seis.

ANEXO Il
RETRIBUICOES MINIMAS PARA O ANO DE 2009

Niveis Profissdes e categorias profissionais Remuneragdes - €
Director de servigos
Secretario-Geral 931,00




Niveis

Profissoes e categorias profissionais

Remuneragoes - €

Analista de informatica
Contabilista/técnico oficial de contas
Inspector administrativo

928,00

Chefe de servigos

Programador de informatica
Tesoureiro

Técnico de apoio juridico I
Técnico de computador Il
Técnico de contabilidade Il
Técnico de estatistica Ill
Técnico de recursos humanos |l

845,00

Técnico de apoio juridico Il
Técnico de computador Il
Técnico de contabilidade |1
Técnico de estatistica Il
Técnico de recursos humanos ||

772,00

Chefe de secgéo

Técnico de apoio juridico |
Técnico de computador |
Técnico de contabilidade |
Técnico de estatistica |
Técnico de recursos humanos |

706,00

Vi

Analista de fungBes

Correspondente em linguas estrangeiras
Documentalista

Planeador de informatica de 12

Técnico Administrativo

Técnico de secretariado

Tradutor

660,00

Vil

Assistente administrativo de 12

Caixa

Operador de-computador de 1
Operador de maquinas auxiliares de 1?
Planeador de informatica de 2*

591,00

Vil

Assistente administrativo de 22
Assistente de consultério de 12
Cobrador de 12

Controlador de informética de 1°
Operador de computador de 2
Operador de maquinas auxiliares de 2°
Recepcionista de 12

543,00

vill

Assistente administrativo de 3?
Assistente de consultério de 2°
Cobrador de 22

Chefe de trabalhadores auxiliares
Confrolador de informatica de 2°
Operador de fratamento de texto 1?
Recepcionista de 2*

Telefonista de 1?

502,00

Assistente administrativo de 32 (até um ano)
Continuo de 12

Guarda de 12

Operador de fratamento de texto de 2*
Porteiro de 1*

Recepcionista de 2? (até quatro meses)
Telefonista de 2

458,00

Continuo de 22

Guarda de 2°

Porteiro de 22
Trabalhador de limpeza

450,00

Lisboa, 13 de Abril de 2010

A DIRECGAO




